
SUPERINTENDÊNC IA DA IMPRENSA OFIC IAL 

DO ESTADO DE MATO G ROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-CPA
CEP 78050970-Cuiaba-Mato Grosso

CNPJ(MF)03.507.415/0004-97
FONE/FAX: (65) 3613-8000

E-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br

Visite nosso Portal:

www.iomat.mt.gov.br

Acesse o Portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .............................................................................. Celio Wilson de Oliveira
Secretário-Chefe da Casa Civil ........................................................................................................................................ Antônio Kato
Secretário-Chefe da Casa Militar .................................................................................................... Orestes Teodoro de Oliveira
Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral ........................................................... Yênes Jesus de Magalhães
Secretário de Estado de Fazenda .......................................................................................................................Waldir Júlio Teis
Secretário-Auditor Geral do Estado ...................................................................................................... Sírio Pinheiro da Silva
Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural ................................................................................... Cloves Felício Vettorato 
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Minas e Energia ....................................... Alexandre Herculano C. de S. Furlan
Secretária de Estado de Trabalho Emprego, Cidadania e Assist. Social .......................................... Terezinha de Souza Maggi
Secretária de Estado de Desenvolvimento de Turismo .................................................................Yêda Marli de Oliveira Assis
Secretário de Estado de Infra-Estrutura .......................................................................................... Vilceu Francisco Marchetti
Secretária de Estado de Educação .................................................................................................................. Ana Carla Muniz
Secretário de Estado de Administração .............................................................................. Geraldo Aparecido de Vitto Júnior
Secretário de Estado de Saúde ........................................................................................................................ Augustinho Moro
Secretário de Estado de Comunicação Social ................................................................................................. José Carlos Dias
Procurador-Geral do Estado ............................................................................................................ João Virgílio do N. Sobrinho
Defensor Público-Geral ................................................................................................................ Fábio César Guimarães Neto
Secretário Extraordinário de Ação Politica ........................................................................................ Louremberg Nunes Rocha
Secretário de Estado do Meio Ambiente .......................................................................................... Marcos Henrique Machado
Secretário de Estado de Esportes e Lazer ...................................................................................... Laércio Vicente de Arruda e Silva
Secretário de Estado de Cultura .................................................................................................  João Carlos Vicente Ferreira
Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia ............................................................................................ Ilma Grisoste Barbosa

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Blairo Borges Maggi
Governador do Estado

Iraci Araujo Moreira

Vice Governadora

DIÁRIO        OFICIAL
do Estado de Mato Grosso ANO CXV - CUIABÁ Quinta Feira,28 de Dezembro de 2006 Nº 24501

PODER EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR N°    264,    DE  28  DE      DEZEMBRO      DE 2006.

Autor: Poder Executivo
Dispõe sobre a organização e funcionamento 
da administração sistêmica no âmbito do Poder 
Executivo Estadual e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 
vista o que dispõe o art. 45 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a 
seguinte lei complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta lei complementar institui os Núcleos de Administração Sistêmica no 
âmbito do Poder Executivo Estadual.

CAPÍTULO II
DOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

Art. 2º  Serão agrupadas em núcleos todas as atividades sistêmicas, atividades de 
controle interno e atividades de apoio no âmbito do Poder Executivo Estadual.

§ 1º  Os núcleos terão a fi nalidade de racionalizar a execução das atividades 
sistêmicas e demais atividades de apoio, para a conseqüente melhoria da qualidade dos serviços 
oferecidos às atividades fi nalísticas, sem prejuízo à capacidade de auto-administração dos titulares 
dos órgãos e entidades os quais representam.

§ 2º  Compreendem os núcleos de administração sistêmica as atividades de 
pessoal, patrimônio, aquisições, planejamento, orçamento, informações, informática, desenvolvimento 
organizacional, administração fi nanceira, contábil e controle interno, além de outras atividades de 
suporte e apoio comuns a todos os órgãos da Administração que, a critério do Poder Executivo, 
necessitem de gestão centralizada. 

§ 3º  Todos os procedimentos organizacionais envolvidos nos núcleos 
sistêmicos fi cam sujeitos à orientação e supervisão técnica e à fi scalização específi ca do respectivo 
órgão central.

Art. 3º  Caberá à Secretaria Executiva a gestão dos núcleos sistêmicos no âmbito 
do Poder Executivo Estadual.

§ 1º  A estrutura organizacional de cada Secretaria Executiva será defi nida 

mediante orientação técnico-administrativa dos órgãos centrais, considerando-se, principalmente, os 
seguintes critérios:

I - conjunto de órgãos e entidades que compõem o núcleo;
II - quantidade de projetos e atividades;
III - recursos orçamentários;
IV - quadro de Pessoal.

§ 2º  Cabe ao Chefe do Poder Executivo, através de ato, defi nir a qual 
órgão cada Secretaria Executiva fi cará administrativamente vinculada, sem prejuízo da autonomia 
administrativa dos demais órgãos e entidades componentes do núcleo. 

§ 3º  Cabe  ao  Secretário  Executivo  a  supervisão  e  a coordenação 
dos processos sistêmicos e de apoio dos órgãos e entidades os quais representa, reportando-se, 
administrativamente, aos titulares de cada pasta e, tecnicamente, aos órgãos centrais responsáveis 
pelo sistema. 

§ 4º  Compete também aos responsáveis pelos órgãos centrais de cada 
sistema atuar de modo a imprimir o máximo rendimento e a reduzir os custos administrativos e 
operacionais dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual.

Art. 4º  A estrutura organizacional dos sistemas será defi nida por meio de 
regulamentação estabelecida pelo órgão central do sistema no âmbito do Poder Executivo, de acordo 
com o seguinte:

   I - Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral:
a) Sistema de Planejamento;
b) Sistema de Orçamento;
c) Sistema de Informações;
d) Sistema de Tecnologia da Informação.

   II - Secretaria de Estado de Fazenda:
a) Sistema Financeiro e Contábil;
b) Sistema de Gestão de Receita Pública.

  III - Secretaria de Estado de Administração:
a) Sistema de Gestão de Pessoas;
b) Sistema de Patrimônio e Serviços Integrados;
c) Sistema de Aquisições Governamentais;
d) Sistema de Desenvolvimento Organizacional.

  IV - Auditoria Geral do Estado:
a) Sistema de Controle Interno.

§ 1º  A regulamentação da estrutura organizacional, para gestão das 
atividades sistêmicas e de apoio, conterá:
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   I - o organograma do órgão central e das unidades setoriais;
  II - um  lotacionograma  detalhado da estrutura de cargos no órgão 

central e nas unidades setoriais, contendo: 
a) carreira e tipo de cargos;
b) quantidade de cargos de provimento efetivo;
c) quantidade de cargos de provimento em comissão;
d) quantidade de funções de confi ança.

 III - os processos desenvolvidos no órgão  central  e  nas unidades 
setoriais;

 IV - demais atos normativos necessários.

§ 2º  Compete à Secretaria de Estado de Administração o acompanhamento 
e o controle das ações de padronização de processos e de estruturas, nos termos do estabelecido 
no artigo anterior.

CAPÍTULO III
DA CRIAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS NÚCLEOS DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

Art. 5º Ficam criados 12 (doze) Núcleos de Administração Sistêmica, com a 
fi nalidade de executar todas as atividades sistêmicas no âmbito do Poder Executivo:

 I - Núcleo Governadoria: formado pelo agrupamento das atividades 
sistêmicas dos seguintes órgãos e entidades:

a) Vice-Governadoria;
b) Casa Civil;
c) Casa Militar;
d) Auditoria-Geral do Estado;
e) Secretaria de Comunicação Social;
f) Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos.

II - Núcleo Planejamento e Tecnologia: formado pelo agrupamento das 
atividades sistêmicas dos seguintes órgãos e entidades:

a) Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral;
b) Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato 

Grosso.

III - Núcleo Administração: formado pelo agrupamento das atividades 
sistêmicas dos seguintes órgãos e entidades:

a) Secretaria de Estado de Administração;
b) Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de 

Mato Grosso;
c) Escola de Governo;
d) Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania e 

Assistência Social.
IV - Núcleo Cultura, Ciência, Lazer e Turismo: formado pelo agrupamento 

das atividades sistêmicas dos seguintes órgãos e entidades:
a) Secretaria de Estado de Esporte e Lazer;
b) Secretaria de Estado de Desenvolvimento do Turismo;
c) Secretaria de Estado de Cultura
d) Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia;
e) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso;
f) Centro Estadual de Educação Profi ssional e Tecnológica do 

Estado de Mato Grosso;
g) Fundo Estadual de Educação Profi ssional.

V - Núcleo Socioeconômico: formado pelo agrupamento das atividades 
sistêmicas dos seguintes órgãos e entidades:

a) Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia;
b) Instituto Mato-grossense de Metrologia e Qualidade Industrial;
c) Junta Comercial do Estado de Mato Grosso;
d) Companhia Mato-grossense de Gás;
e) Companhia Mato-grossense de Mineração;
f) Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S.A.

VI - Núcleo Agroambiental: formado pelo agrupamento das atividades 
sistêmicas dos seguintes órgãos e entidades:

a) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural;
b) Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso;
c) Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso;
d) Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão 

Rural S.A.;
e) Secretaria de Estado do Meio Ambiente.

VII - Núcleo Segurança: formado pelo agrupamento das atividades 
sistêmicas dos seguintes órgãos:

a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública;
b) Polícia Judiciária Civil;
c) Polícia Militar;
d) Corpo de Bombeiros Militar.

 VIII - Núcleo Trânsito e Transporte: formado pelo agrupamento das 
atividades sistêmicas dos seguintes órgãos e entidades:

a) Secretaria de Estado de Infra-estrutura;
b) Departamento Estadual de Trânsito.

  IX - Núcleo Educação: formado pelas atividades sistêmicas da Secretaria 
de Estado de Educação.

 X - Núcleo Jurídico e Fazendário: formado pelo agrupamento das 
atividades sistêmicas dos seguintes órgãos:

a) Secretaria de Estado de Fazenda;
b) Procuradoria-Geral do Estado.

 XI - Núcleo Saúde: formado pelas atividades sistêmicas da Secretaria de 
Estado de Saúde.

 XII - Núcleo Educação Superior: formado pelas atividades sistêmicas da 
Universidade do Estado de Mato Grosso.

§ 1º  Nos Núcleos de Administração Sistêmica são executadas todas as 
atividades necessárias à correta operacionalização de cada unidade orçamentária.

§ 2º  Ficam criados 12 (doze) cargos de Secretário-Executivo - nível  DGA-
2. 

§ 3º  Fica o Governador do Estado autorizado a, mediante decreto, 
estabelecer a estrutura organizacional das respectivas Secretarias Executivas nos termos do 
estabelecido nos arts. 3º e 4º, desta lei complementar.

§ 4º  Os cargos em comissão e funções de confi ança, necessários para 
o cumprimento do estabelecido no parágrafo anterior, serão remanejados das atuais unidades de 
administração sistêmica.

§ 5º  A Procuradoria Geral do Estado atuará nos núcleos sistêmicos no 
desempenho de duas atribuições institucionais.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º  A extinção, criação, desmembramento, cisão, fusão e incorporação 
de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta obedecerão aos dispositivos da 
Constituição Estadual.

§ 1º  A criação, a extinção e a transformação de órgãos da Administração 
Direta serão regidas por lei, devendo ser observadas, além do previsto no parágrafo único do art. 69 
da Constituição Estadual, o seguinte:

I - a execução centralizada das atividades sistêmicas, organizadas 
sob a forma de sistema, em núcleos de administração sistêmica.

II - a presença dos demais requisitos exigidos por lei para a sua 
criação e extinção.

§ 2º  A criação de entidade da administração indireta deverá observar:
I - a existência de necessidade de aperfeiçoar a ação do Poder 

Executivo, através da descentralização;
II - a execução centralizada das atividades sistêmicas, organizadas 

sob a forma de sistema, em núcleos de administração sistêmica;
III - a presença dos demais requisitos exigidos por lei para a sua 

criação e extinção.

§ 3º  A estrutura organizacional interna dos órgãos e entidades da 
Administração Direta, Fundações e Autarquias será regulamentada mediante decreto governamental, 
observado o seguinte:

I - execução centralizada das atividades sistêmicas em núcleos de 
administração sistêmica;

II - adequação da estrutura hierárquica aos termos da legislação 
existente;

III - adequação da nomenclatura e remuneração de cargos em 
comissão e funções de confi ança nos termos da legislação existente.

Art. 7º  Os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual poderão desobrigar-se 
da execução direta de atividades não exclusivas e não estratégicas, recorrendo à execução indireta, 
mediante contrato, observado o princípio da economicidade e fi nalidade.

Parágrafo único.  A regulamentação do caput deste artigo será estabelecida 
mediante decreto governamental.

Art. 8º  Fica alterada a redação do art. 27 da Lei Complementar nº 66, de 22 de 
dezembro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27  Os serviços de apoio administrativo serão executados pelo Núcleo 
de Administração Sistêmica da Governadoria, de acordo com a legislação e com as necessidades 
da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso 
- AGER/MT.

Parágrafo único.  As atividades operacionais podem ser executadas de 
forma indireta, mediante convênios ou contratos com outras entidades públicas ou privadas, nos 
termos da legislação vigente.”

Art. 9º  Acrescenta o inciso XVII ao art. 2º da Lei Complementar nº 111, de 01 de 
julho de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º...
XVII - representar judicial e extrajudicialmente e exercer as funções de 

consultoria e assessoramento jurídico às Autarquias, Fundações, bem como proceder à orientação 
jurídico-normativa a essas entidades.”

Art. 10  Altera na da Lei Complementar nº 14, de 16 de janeiro de 1992, o caput do 
art. 29, e acrescenta-lhe os 

 
§§ 1ª e 2º,  com a seguinte redação:

“Art. 29  Compete à Secretaria de Estado de Administração - SAD, como 
órgão central dos sistemas de pessoal, aquisições, material e patrimônio, desenvolvimento 
organizacional, imprensa ofi cial e gestão de documentos do Estado, a proposição e execução das 
políticas vinculadas a estas atividades.

§ 1º  Compete  à  unidade  de  desenvolvimento organizacional, propor 
novos modelos ou técnicas de gestão que possibilitem o aperfeiçoamento e a racionalização das 
estruturas organizacionais dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, assegurando a 
padronização das estruturas organizacionais. 

§ 2º  Compete, ainda, à Secretaria de Estado de Administração - SAD 
o gerenciamento das locações dos bens imóveis do Poder Executivo Estadual, sendo as receitas 
provenientes destes aluguéis destinados ao Fundo de Previdência Estadual - FUNPREV.”

Art. 11  Fica alterada a redação do art. 10 da Lei Complementar nº 14, de 16 de 
janeiro de 1992, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10  O Sistema Administrativo Estadual terá a seguinte estrutura 
organizacional básica:

...
II - Administração Indireta:

...
1.6. vinculadas à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura - SINFRA:

1.6.1. Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.
...
3.4. Vinculada à Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas 

e Energia:
...
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3.4.2. Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S.A. - MT 

FOMENTO.

§ 1º  A Secretaria de Estado de Administração é o órgão responsável 
pela orientação técnica em todos os assuntos que tratam de desenvolvimento organizacional, 
principalmente no que se refere à criação e revisão de estruturas organizacionais, no âmbito do 
Poder Executivo Estadual.

§ 2º  Projetos de lei que tratam da criação de órgãos, cargos efetivos ou 
comissionados e empregos públicos na administração direta e indireta deverão, necessariamente, 
receber parecer técnico dos seguintes sistemas para sua correta viabilização:

I - Sistema de Desenvolvimento Organizacional;
II - Sistema de Planejamento e Orçamento;
III - Sistema Contábil e Financeiro;
IV - Sistema de Gestão da Receita Pública;
V - Sistema de Controle Interno;
VI - Sistema de Gestão de Pessoas;
VII - Sistema jurídico-normativo e de assessoria e orientação legal da 

Procuradoria Geral do Estado.”

Art. 12  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a, mediante decreto, 
sem aumento de despesa, executar todos os atos necessários à implantação da reestruturação 
administrativa prevista nesta lei complementar, bem como a redistribuição de servidores, 
transformações e remanejamentos de cargos em comissão e funções de confi ança dentro da estrutura 
administrativa estadual.

Art. 13  Altera o Anexo I da Lei Complementar nº 14, de 16 de janeiro de 1992, que 
passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta lei complementar.

Art. 14  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 15 Esta lei complementar entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias, após a 
data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  dezembro  de 2006, 185º da Independência 
e 118º da República.

BLAIRO BORGES MAGGI
CÉLIO WILSON DE OLIVEIRA
ANTÔNIO KATO
ORESTES TEODORO DE OLIVEIRA
YÊNES JESUS DE MAGALHÃES
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ANEXO ÚNICO
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

    I - ENTIDADES VINCULADAS À GOVERNADORIA
- Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso 

- AGER/MT

    II - ENTIDADES VINCULADAS ÀS SECRETARIAS DE ESTADO:
a) SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SEDER

- Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural S.A. - EMPAER;
- Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA;
- Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso - INTERMAT.

b) SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA - SICME
- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT;
- Instituto Mato-grossense de Metrologia e Qualidade Industrial - IMMEQ;
- Companhia Mato-grossense de Gás - MT Gás;
- Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S.A. - MT FOMENTO;
- Companhia Mato-grossense de Mineração - METAMAT

c) SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SAD
- Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Mato Grosso - MT Saúde;
- Escola de Governo.

d) SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SECITEC
- Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT
- Centro de Educação Profi ssional e Tecnológica - CEPROTEC
- Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso - FAPEMAT
- Fundo Estadual de Educação Profi ssional - FEEP

e) SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
- Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT

f) SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN

- Centro de Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso - CEPROMAT”

LEI COMPLEMENTAR N°    265,    DE  28  DE      DEZEMBRO      DE 2006.

Autor: Poder Executivo
Veda a cessão e disponibilidade, com 
ônus ao Poder Executivo, de servidores 
civis e militares da Administração 
estadual e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 

vista o que dispõe o art. 45 da Constituição do Estado, aprova e o Governador do Estado sanciona a 
seguinte lei complementar:

Art. 1º  Ficam vedadas as cessões e disponibilidades de servidores civis e militares 
da Administração Direta e Indireta aos órgãos e entidades dos Poderes da União, Estados, Distrito 
Federal e municípios, com ônus para o Poder Executivo do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º  Consideram-se  canceladas  as  eventuais  cessões  e disponibilidades 
fi rmadas até a publicação da presente lei complementar, devendo os servidores civis cedidos 
reapresentarem-se aos respectivos órgãos de origem, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente 
de notifi cação ou qualquer outro aviso.

§ 1º  Os Poderes, o Ministério Público, O Tribunal de Contas e a Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso defi nirão, em comum acordo, em até 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da publicação desta lei complementar, quais as suas atividades cuja presença de militares 
seja essencial.

§ 2º  O documento de que trata o parágrafo anterior defi nirá o quantitativo 
de servidores militares necessários para o desempenho das atividades tidas como essenciais, bem 
como, preverá a data para a reintegração do excedente à Corporação.

Art. 3º  Permanecem em vigor as regras e condições estabelecidas no art. 119 e 
parágrafos da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, que não colidirem com as normas 
emanadas desta lei complementar.

Art. 4º  Fica revogada a Lei nº 7.891, de 02 de abril de 2003.

Art. 5º  Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  da  sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  dezembro  de 2006, 185º da Independência 
e 118º da República.

BLAIRO BORGES MAGGI
CÉLIO WILSON DE OLIVEIRA
ANTÔNIO KATO
ORESTES TEODORO DE OLIVEIRA
YÊNES JESUS DE MAGALHÃES
WALDIR JÚLIO TEIS
SÍRIO PINHEIRO DA SILVA
CLOVES FELÍCIO VEITORATO
ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLAN
TEREZINHA DE SOUZA MAGGI
YÊDA MARLI DE OLIVEIRA ASSIS
VILCEU FRANCISCO MARCHETTI
ANA  CARLA MUNIZ
GERALDO APARECIDO DE VITTO JÚNIOR
AUGUSTINHO MORO
JOSÉ CARLOS DIAS
JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
LOUREMBERG RIBEIRO NUNES ROCHA
MARCOS HENRIQUE MACHADO
LAÉRCIO VICENTE DE ARRUDA E SILVA
JOÃO CARLOS VICENTE FERREIRA
ILMA GRISOSTE BARBOSA

LEI N°             8.620,               DE   28   DE          DEZEMBRO            DE 2006.

Autor: Poder Executivo
Institui a cobrança de pedágio nas rodovias 
estaduais e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 
vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona 
a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Da Instituição e Finalidade

Art. 1º  Fica instituída a cobrança de pedágio aos condutores e/ou proprietários de 
veículos automotores que utilizam as rodovias estaduais designadas por meio de decreto.

Art. 2º  A fi nalidade do pedágio é arrecadar recursos visando à conservação de 
rodovias estaduais, compreendendo as atividades de manutenção, restauração, melhoramento e 
adequação de capacidade, da via conservada, bem como as necessidades da segurança do trânsito. 

Seção II
Do Fato Gerador

Art. 3º  O fato gerador do pedágio é a utilização da via estadual conservada e 
colocada à disposição pelo Poder Público, na forma do art. 1º da presente lei.

Seção III
Dos Contribuintes

Art. 4º  O contribuinte do pedágio é o condutor e/ou proprietário de veículo 
automotor que utiliza a rodovia estadual sob a jurisdição da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura 
- SINFRA.

Seção IV
Do Valor do Pedágio

Art. 5º  Fica criada a Unidade Tarifária de Pedágio (UTP), no valor de R$ 0,0535 
(cinco centavos e trinta e cinco centésimos de centavos de real), que serve de referencial para os 
preços que varia de acordo com os custos que o veículo automotor do contribuinte provoque ao longo 
da via, considerando os diversos tipos de veículos, defi nidos como categorias.

§ 1º  O valor do pedágio será calculado observando a seguinte expressão 
aritmética: UTP x quilômetros (km) pavimentados x número de eixos do veículo =  valor do Pedágio.
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